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Resumo

O envelhecimento da população é uma característica marcante da sociedade contemporânea, em concomitância com os avanços científicos acerca da longevidade saudável. Em decorrência da idade avançada, a pessoa idosa começa a apresentar quadros patológicos que a privam do seu discernimento, a exemplo dos indivíduos acometidos pela doença de Alzheimer.  A partir deste instante, a interdição e a curatela se fazem necessárias como uma forma de segurança jurídica à pessoa idosa. Sendo assim, questiona-se: Quais seriam os aspectos procedimentais da ação de interdição e curatela e sua possível aplicação para a tutela protetiva patrimonial dos idosos acometidos pela Doença de Alzheimer após a promulgação do Estatuto da Pessoa com Deficiência? O objetivo geral do presente artigo é analisar o direito de ação nos processos de interdição parcial, bem como a nomeação de curatela em idosos doentes, sem condições de manter os cuidados pessoais, de gerenciar o seu patrimônio e que merecem proteção judicial concedida pelo Estado-Juiz. Para tanto, a metodologia utilizada buscou uma abordagem de caráter qualitativo, fazendo um estudo exploratório por meio de uma pesquisa bibliográfica, analisando doutrinas, artigos, publicações e a jurisprudência pátria. Por fim, pondera-se pela importância do estudo do instituto da tomada de decisão apoiada (TDA) representando a evolução da proteção da dignidade da pessoa vulnerável, como uma possível saída jurídica para os portadores da doença de Alzheimer.
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Interdiction and Curatela in Elderly Patients Affected by Alzheimer's Disease

Abstract

The aging of the population is a striking feature of contemporary society, in concomitance with scientific advances on healthy longevity. As a result of advanced age, the elderly person begins to present pathological conditions that deprive them of their discernment, as in the case of individuals affected by Alzheimer's disease. From this moment on, interdiction and guardianship are necessary as a form of legal security for the elderly. Therefore, the question is: What would be the procedural aspects of the interdiction and curatorship action and its possible application for the protective patrimonial protection of the elderly affected by Alzheimer's Disease after the enactment of the Statute of the Person with Disabilities? The general objective of this article is to analyze the right of action in partial interdiction processes, 
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as well as the appointment of curatorship in sick elderly, unable to maintain personal care, manage their patrimony and who deserve judicial protection granted by the State- Judge. 
Therefore, the methodology used sought a qualitative approach, making an exploratory study through a bibliographic research, analyzing doctrines, articles, publications and the country's jurisprudence. Finally, it is considered the importance of the study of the Institute of Supported Decision Making (TDA) representing the evolution of the protection of the dignity of the vulnerable person, as a possible legal solution for people with Alzheimer's disease.
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1 INTRODUÇÃO

Nos tempos atuais, o envelhecimento da população é uma característica marcante da sociedade contemporânea dado os avanços científicos acerca da longevidade saudável, baseando-se sobretudo em técnicas de prevenção e intervenção clínica. Ademais, torna-se imperioso salientar o natural declínio das funções do corpo através de um desequilíbrio de fatores genéticos, ambientais e do estilo de vida. 
Em decorrência da idade avançada, a pessoa idosa começa a apresentar quadros patológicos que a privam do seu discernimento, a exemplo dos indivíduos acometidos pela doença de Alzheimer. A partir deste instante, a interdição e a curatela podem se tornar necessárias como uma forma de segurança jurídica à pessoa idosa que não possui mais as características necessárias para se auto determinar nos atos da vida cível.
Cabe ressaltar que a senilidade, por si só, não é motivo de incapacidade do indivíduo, 
uma vez que não há uma ligação necessária entre o avanço da idade e a perda da capacidade cognitiva. Assim, salvo comprovação de causa superveniente que tenha privado o idoso de seu necessário discernimento, este é capaz para todos os atos da vida civil.
Diante do exposto, quais seriam os aspectos procedimentais da ação de interdição e curatela e sua possível aplicação para a tutela protetiva patrimonial dos idosos acometidos pela Doença de Alzheimer após a promulgação do Estatuto da Pessoa com Deficiência?
Com o intento de solucionar a problemática levantada, buscamos analisar especificamente o direito de ação nos processos de interdição parcial, bem como a nomeação de curatela em idosos acometidos pela Doença de Alzheimer, sem condições de manter os cuidados pessoais, de gerenciar o seu patrimônio e que, portanto, merecem proteção judicial concedida pelo Estado-Juiz. 
[bookmark: _GoBack]A presente pesquisa também se concentra em investigar o envelhecimento populacional e definir a doença de Alzheimer, apoiando-se nas consequências jurídicas para seus portadores. Por conseguinte, demonstramos quais seriam os  meios legais viáveis para a proteção da dignidade humana e patrimonial do idoso acometido pela doença de Alzheimer. E, por fim, observar a (in) aplicabilidade do instituto da interdição na patologia em questão, concomitante a aplicabilidade da curatela como um instituto protetivo da família na defesa dos interesses dos maiores incapazes..

2 METODOLOGIA

Neste estudo foi utilizada uma revisão bibliográfica, a partir de registros disponíveis em fontes científicas, a exemplo de documentos impressos, livros, artigos, análise das doutrinas mais relevantes e jurisprudências sobre a interdição e curatela correlacionando-os à doença de Alzheimer.
Quanto aos procedimentos metodológicos, a pesquisa foi bibliográfica e análise jurisprudencial, fundamentada na hermenêutica jurídica e arcabouço principiológico constitucional. A hermenêutica jurídica é o ramo da teoria geral do direito destinado ao estudo e ao desenvolvimento da atividade de interpretação dos textos jurídico-normativos, seu sentido e valor. Streck (2014, p.261) a define como a “teoria ou arte da interpretação e compreensão de textos, cujo objetivo precípuo consiste em descrever como se dá o processo interpretativo-compreensivo”.  Para a coleta de dados bibliográficos foram utilizadas fontes secundarias: pesquisas em livros, revistas, nos bancos de dados do Google acadêmico e artigos publicados; jurisprudências e da própria legislação pertinente, dos quais se extraíram as teses da maioria dos doutrinadores sobre o problema em tela.
Após a seleção bibliográfica, houve a leitura analítica a despeito da temática e a seleção dos periódicos e títulos de maior relevância para o estudo em questão.

3 MEIOS JURÍDICOS LEGAIS DE PROTEÇÃO À DIGNIDADE HUMANA E PATRIMONIAL DO IDOSO ACOMETIDO PELA DOENÇA DE ALZHEIMER

A tutela da pessoa humana carece, dentro do ordenamento jurídico pátrio, de um lugar de destaque para a evolução do Estado Democrático de Direito, principalmente em razão daqueles que necessitam de um amparo legislativo maior por estarem em posição de vulnerabilidade. “Em consequências aos avanços da ciência, o enfrentamento dos problemas correlatos à deficiência psíquica e intelectual passou a demandar a articulação de saberes multidisciplinares que extrapolam o âmbito exclusivo da medicina” (MENEZES, 2014).
O Alzheimer trata-se da enfermidade neurodegenerativa mais comum e é caracterizada por uma deposição extracelular excessiva nos neurônios, de placas neuríticas a partir da proteína beta- amiloide e pelo acúmulo intracelular da proteína tau-fosforilada (p-Tau), formando emaranhados neurofibrilares, entre outras causas, levando a problemas cognitivos e neuropsiquiátricos (HUANG; MUCKE, 2012).
Os impactos na vida cotidiana do portador da referida doença se instalam de maneira gradual, principalmente no embaraço da memória afetando o registro, armazenamento e evocação de novas informações; deterioração progressiva de funções cognitivas como linguagem (afasia), habilidades motoras (apraxias) e percepção (agnosias) (LIMA; SERVELHERE, MATOS, 2012).
O princípio constitucional da dignidade humana, além de ser considerado um dos pilares do art. 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988, é o fundamento que funciona como preceito maior para a hermenêutica de todos os direitos e garantias presentes no ordenamento jurídico (NUNES, 2018).  Após a publicação do Estatuto do Idoso, lei nº. 10.741/2003, o mesmo assegura que “todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade” (BRASIL, 2003).
Desta feita, o  entendimento legislativo sobre a matéria possui o condão instrumental para que o Estado  democrático de direito conceda o tratamento probo para a proteção dos direitos da terceira idade do ponto de vista prático. No que concerne aos idosos acometidos pela doença de Alzheimer, mais especificamente, cita-se que no país foi aprovado pelo Ministério da Saúde um protocolo clínico com diretrizes terapêuticas da doença de Alzheimer uniformizando o tratamento do paciente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), através da Portaria nº 1.298/2013. A Organização das Nações Unidas propôs a Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência (BRASIL, 2008) que esta seria definida como a que “tem impedimentos de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais em interação com diversas barreiras podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (BRASIL, 2015). E a ela se reconhece a capacidade legal para todos os aspectos da vida, em igualdade de condições com os demais indivíduos brasileiros (BRASIL, 2015).
Existem duas espécies de incapacidades, uma mais rígida, negando qualquer possibilidade de discernimento necessário para as relações jurídicas, qual seja a incapacidade absoluta, reservado unicamente aos menores de 16 anos; bem como a relativa, considerada mais amena que a primeira, porém em um grau menor do que se deveria esperar de um indivíduo absolutamente capaz. Do ponto de vista legislativo o tema está prescrito nos artigos 3º, 4º e 5º do Código Civil transcrito abaixo:
Art. 3 o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.
Art. 4 o São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; IV - os pródigos. Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial.
Art. 5 o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil. Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; II – pelo casamento; III - pelo exercício de emprego público efetivo; IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. (BRASIL, 2003)
Conquanto, os artigos impõem um rol taxativo da hipótese de pessoas que possam ser consideradas relativamente incapazes para exercer os atos da vida civil e, neste diapasão, enquadram – se as pessoas acometidas pelo transtorno cerebral e progressivo acompanhado por anormalidades cognitivas, comportamentais e funcionais em estágio avançado, como a doença de Alzheimer. 
O reconhecimento da incapacidade patrimonial do indivíduo portador da doença de Alzheimer se torna necessário para a proteção da dignidade pessoal e financeira daquele que perdeu o controle sobre as suas posturas em sociedade. “O novo panorama do direito das famílias traz consigo uma perspectiva instrumental, servindo de norma jurídica para a proteção da pessoa humana” (FARIAS, 2020, p.1327).   Assim, na prática, os idosos acometidos pela doença de Alzheimer, por conta da perda de discernimento progressivo, não podem exercer atos  patrimoniais sem a assistência ou representação de terceiros e, portanto, carecem de tutela jurisdicional própria operada através dos institutos da interdição e curatela.

4 A (IN) APLICABILIDADE DO INSTITUTO DA INTERDIÇÃO PERANTE OS INDIVÍDUOS PORTADORES DA DOENÇA DE ALZHEIMER

A convenção sobre os direitos da pessoa com deficiência, promulgada pelo Brasil através do Decreto nº. 6.949/2009, no qual adquiriu status de emenda constitucional por conta do quórum de aprovação previsto no art. 5º, §3º da Constituição Federal de 1988 concedeu aos seus tutelados o reconhecimento igual perante a lei, gozando- os de capacidade legal.
Foi publicada a lei brasileira das pessoas com deficiência, lei nº. 13.146/2015, que promoveu alterações acerca do instituto das capacidades no sistema jurídico legal, além de prescrever que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, alterou o Código Civil passando a considerar absolutamente incapaz apenas os menores de 16 anos e enquadrando como relativamente incapaz os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos, os ébrios habituais e os viciados em tóxico; aqueles que, por causa transitória ou permnaente, não puderem exprimir sua vontade e os pródigos (BRASIL, 2002).
Ou seja, depreende-se que, atualmente, a incapacidade se tornou uma exceção, na medida em que não há a possibilidade do enquadramento de uma pessoa com mais de 60 anos, idosa aos olhos do Estatuto do Idoso (BRASIL, 2003) ser considerada absolutamente incapaz. Isto posto, “todos os maiores de idade que antes eram considerados absolutamente incapazes, passaram a ser plenamente capazes para o ordenamento jurídico, sendo que, eventualmente, podem ser enquadrados como relativamente incapazes se estiver presente alguma das hipóteses” (SILVESTRE; GUSELLA; NEVES, 2017, p.3). 
Conceitualmente há distinção entre o direito de interdição total e parcial, tornando-se o primeiro, após as alterações e recepções legislativas explanadas, inaplicável aos olhos do direito brasileiro. Sendo assim, observa-se que, ipsis litteris:
A interdição total ocorre quando o juiz, por meio de sentença judicial, entende que a pessoa interditanda é absolutamente incapaz e, por isso o curador deverá praticar todos os atos por ele e em nome dele. Já a interdição parcial é a interdição proporcional ao desenvolvimento mental, ao grau de discernimento ou ao grau de comprometimento psicossocial do indivíduo. Nessa hipótese, o juiz, tomando como base o laudo feito pelo perito (médico) vai determinar, por meio de uma sentença judicial, o que a pessoa pode ou não fazer por si só, sem que haja a necessidade de outra pessoa auxiliá-la (seu representante legal, indicado pelo juiz e chamado de Curador). A partir da vigência da LBI, a interdição deixa (ou deixaria?) de existir no âmbito do direito civil brasileiro pátrio. Passamos a ter apenas a curatela, que abrange tão somente os negócios jurídicos afetos aos direitos de natureza patrimonial. Entretanto, o novo Código de Processo Civil, cuja vigência tem início em 18 de março de 2016, traz uma aparente repristinação, pois disciplina sobre a Interdição, na Seção IX, em seus arts. 747 a 758 e revoga os recém-vigentes arts. 1.768 a 1.773 do Código Civil. A partir da vigência da LBI, a interdição total deixa de ter importância central, perdendo espaço para a tomada de decisão apoiada e da interdição parcial. Passamos a ter uma curatela (consequência da interdição) restrita aos negócios jurídicos afetos aos direitos de natureza patrimonial e modulada segundo as características de cada sujeito de direitos. (ALENCAR; ASSIS; MUSSE, 2016, p.237)
O apontamento doutrinário aduz que a interdição total  possui o condão de enquadrar uma pessoa em absolutamente incapaz, logo não possui aplicabilidade prática. A referida interdição parcial ficará restrita aos atos cíveis exclusivamente patrimoniais, visto que todo ser humano possui personalidade civil, isto é, titular de direitos e deveres.
A importância da interferência do Estado no desenrolar do arranjo familiar e no consequente processo de elevação da pessoa humana e sua dignidade intrínseca como norte vital do desenvolvimento das relações jurídicas privadas. 
Do ponto de vista doutrinário, observa-se que “a incapacidade não se presume, havendo a necessidade do referido processo de interdição, para dele decorrer a curatela. É fundamental o estudo das regras relativas a esse processo, consoantes do Código Civil, confrontadas com a lei 13.146/2015” (TARTUCE, 2018, p.1622). No mais, acrescenta-se que, ipsis litteris:
A curatela surge nesse panorama como o encargo imposto a uma pessoa natural para cuidar e proteger uma pessoa maior de idade que não pode se autodeterminar patrimonialmente por conta de uma incapacidade. É, visivelmente, uma forma de proteção a alguém que, embora maior de idade, não possui plena capacidade jurídica. Em face de seu caráter protecionista, a curatela confere ao curatelado a condição de dependente do curador para todos os fins, inclusive previdenciários. As jornadas de direito civil, em 2018, através do enunciado 637, decidiram: admite-se a possibilidade de outorga ao curador de poderes de representação para alguns atos da vida civil, inclusive de natureza existencial, a serem especificados na sentença, desde que comprovadamente necessários para a proteção do curatelado em sua dignidade. (FARIAS, 2020, p.1335)
Dessa maneira, a tutela jurisdicional se dá   ao patrimônio do curatelado podendo se estender aos atos cíveis de natureza existencial, desde que comprovada a busca da proteção da dignidade do referido. Dessa maneira, é prevista a possibilidade de se aplicar a curatela àqueles que apresentam alterações funcionais na possibilidade de executar com clareza e discernimento para adquirir direitos e deveres em nome próprio, como os indivíduos acometidos pela doença de Alzheimer.
Do ponto de vista jurisprudencial, torna-se oportuno salientar que existem decisões que reconhecem a necessidade do enquadramento do portador do mal de Alzheimer perante o instituto da curatela, abaixo:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. IDOSA PORTADORA DO MAL DE ALZHEIMER. INCAPACIDADE PARA A PRÁTICA DE ATOS DA VIDA CIVIL. FILHA NOMEADA CURADORA QUE, NA PRÁTICA, JÁ EXERCIA O ENCARGO. INSURGÊNCIA DO OUTRO FILHO. FATOS ALEGADOS QUE NÃO SÃO APTOS A DESQUALIFICAR A REQUERENTE, PORQUANTO NÃO COMPROVADOS. DIREITO DE VISITA E PRESTAÇÃO DE CONTAS. QUESTÃO QUE DEVEM SER APRECIADAS EM AÇÃO PRÓPRIA. CURATELA COMPARTILHADA (ART.1.755-A DO CC/02) QUE NÃO SE REVELA CABÍVEL NA HIPÓTESE DOS AUTOS, DADA A RELAÇÃO CONFLITUOSA ENTRE OS IRMÃOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE IMPÕE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO (BRASIL, 2021).
Destarte, observa-se que o ordenamento jurídico pátrio já recepciona a possibilidade de enquadrar o idoso acometido pela doença de Alzheimer como relativamente incapaz de realizar os atos da vida cível.
Por conseguinte, convém salientar que, abaixo:
A curatela da pessoa com incapacidade para os atos da vida civil passou a se restringir aos atos negociais e patrimoniais. Anteriormente, a interdição poderia ser total ou parcial, conforme achava-se estatuído no artigo 1.772 do CC, já revogado. Agora, o juiz concederá a curatela e indicará os atos para os quais a mesma será necessária, não havendo mais que se falar em curatela parcial ou total. Assim, nos termos do artigo 755 do Código de Processo Civil, o juiz nomeará curador e fixará expressamente os limites da curatela, não podendo mais declarar genericamente que esta será total ou parcial, até mesmo porque a incapacidade absoluta agora se restringe aos menores de 16 anos. (OLIVEIRA, 2019).
Sendo assim, conclui-se sobre a importância do curador para aquele que não tem o discernimento adequado para reger os atos da vida civil. Esta vulnerabilidade deve ser protegida pelo ordenamento jurídico se aplicando estratégias jurídicas proporcionais a inabilidade da pessoa idosa com Alzheimer. Nesse sentido, observa-se que “a fim de viabilizar essa inclusão, o EPD modificou uma das bases fundamentais do regime das incapacidades: passou-se de um modelo de substituição de vontade para um modelo de apoio” (TEPEDINO, 2020, p.408). A aplicação do instituto da curatela, na atualidade, é proporcional à intensidade das necessidades específicas da pessoa submetida ao referido procedimento (TEPEDINO, 2020), respeitando e, consequentemente, regulando, os impactos e prejuízos na condução da vida e administração dos bens e negócios.

5 ASPECTOS PROCESSUAIS DA INTERDIÇÃO E DA CURATELA EM IDOSOS ACOMETIDOS PELA DOENÇA DE ALZHEIMER APÓS A PROMULGAÇÃO DO ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Como mencionado, o Estatuto da Pessoa com         Deficiência (BRASIL, 2015) trouxe modificações legislativas importantes para o sistema jurídico pátrio impactando diretamente na aplicação da teoria das incapacidades para os portadores de doenças acometidos por algum declínio cognitivo, a exemplo do mal de Alzheimer. 
Entende-se que a nova lei em vigor dispõe para as pessoas com necessidades especiais a possibilidade de terem autonomia e liberdade sobre os atos da vida jurídica e social, para que de fato ocorra a inclusão da pessoa com deficiência. A inovação feita pelo Estatuto já vinha sendo analisada e estudada, tendo em vista que a forma assistencialista, a qual trazia o Código Civil de 2002, já era considerada ultrapassada. Observou-se que a lei 13.146 de 2015 muda de forma considerável a visão do que deve ser entendida como pessoa com deficiência, a forma de assistência a ser prestada a essas pessoas, assim como a necessidade de inclusão que se torna ainda mais nítida e com mais força a partir da referida lei (VOLPI; COSTA, 2017, p. 196).
A partir das percepções transcritas, torna-se oportuno salientar a busca pelo reconhecimento e a autonomia que o indivíduo portador de deficiência possui de acordo com a nova percepção atribuída à teoria das incapacidades, no qual aduz que “a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa” (BRASIL, 2015). Assim, o critério viável para considerar uma pessoa absolutamente incapaz é através da idade, sendo menor de 16 anos. O artigo 4º do Código Civil de 2002, alterado pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, trouxe uma codificação mais humanista, levando em consideração o que já foi mencionado que, deficiência não significa ser incapaz de exprimir sua vontade (VOLPI; COSTA, 2017, p.201).
A natureza jurídica do tema diz respeito à representação legal do indivíduo que não está completamente apto para exercer os atos da vida civil, bem como proporcionar o auxílio adequado na administração dos bens patrimoniais. Ou seja, caracteriza- se como um direito pessoal exclusivo baseado no dever de solidariedade entre os entes familiares (MADALENO, 2021). Nesse sentido, torna-se pertinente esclarecer o apanhado histórico sobre a questão, abaixo:
Pessoas com deficiência mental ou intelectual deixaram de ser consideradas absolutamente incapazes. O Código Civil de 1916 qualificava-as como “loucos de todo o gênero” e as impedia, pela interdição, de praticar qualquer ato da vida civil. O CC/2002 atenuou essa discriminatória qualificação, mas manteve a incapacidade absoluta para pessoas com “enfermidade ou deficiência mental”, sem o necessário discernimento para a prática desses atos, sujeitas a interdição e curatela permanentes. 
Após cinco séculos de total vedação jurídica, no direito brasileiro, tudo mudou com o advento da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, incorporada ao direito interno brasileiro por sua promulgação pelo Decreto Executivo n. 6.949/2009. Finalmente, a Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência-EPD) regulamentou a Convenção.A Convenção, nessa matéria, já tinha derrogado o CC/2002. O EPD tornou explícita essa derrogação, ao estabelecer, em nova redação ao art. 3º do CC/2002, que são absolutamente incapazes apenas os menores de 16 anos, excluindo as pessoas “com enfermidade ou deficiência mental” e qualificando como relativamente incapazes os que, por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade (na redação originária do Código Civil, eram absolutamente incapazes). Porém, em situações excepcionais, a pessoa com deficiência mental ou intelectual poderá ser submetida a curatela, no seu interesse exclusivo e não dos parentes ou terceiros. Essa curatela, ao contrário da interdição total anterior, deve ser, de acordo com o art. 84 do EPD, proporcional às necessidades e circunstâncias de cada caso “e durará o menor tempo possível”. Tem natureza, portanto, de medida protetiva temporária para determinados fins e não de interdição de exercício de direitos, diferentemente da natureza anterior (LOBO, 2021, p.207).
Conclui-se, portanto, que houve avanços significativos sobre a matéria, importando distanciar o entendimento de que a capacidade de uma pessoa portadora de deficiência não pode ser confundida arbitrariamente com a capacidade civil de forma geral. O direito de ação exercido nos processos de interdição e curatela, atenta-se ao fato de que foram instituídos no ordenamento jurídico com o intuito de assistência e proteção àqueles que não podem exercer os atos da vida civil em sua integralidade. O processo de interdição é o meio hábil para que a curatela  seja concedida (TARTUCE, 2018). 
A curatela deixa de ser elencada como regra, para as pessoas com necessidades especiais, isso vislumbrando a nova teoria das incapacidades. (CUNHA; FARIAS; PINTO, 2016). Destarte, pondera-se que “a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial”, na forma da lei nº.13.146     /2015. No processo de interdição, por conseguinte, menciona-se que “a lei 13.146/2015 traz a ideia não de interdição, mas de uma ação judicial em que haverá a nomeação de curador” (TARTUCE, 2018, p. 1619).
Inicialmente, o Novo Código de Processo Civil de 2015, sobreveio com adaptações que devem se relacionar com o Código Civil de 2002 para ser aplicada de forma correta, diante das alterações sofridas com a Lei 13.146/2015” (VOLPI; COSTA, 2017, p. 207). Do ponto de vista exclusivamente processual, depreende-se a petição inicial, além de vir munida com os elementos comprobatórios necessários, esta deve vir obrigatoriamente acompanhada de um laudo médico – no caso em tela, desenvolvido por um profissional especializado na doença de Alzheimer (BRASIL, 2015).
	A referida curatela, além de ser concedida de forma definitiva ou provisória, na forma do parágrafo único do art. 749 do Código de Processo Civil (BRASIL, 2015). Conquanto, pondera-se “a maior fragilidade do direito brasileiro, quanto à curatela, está na possibilidade de nomeação de curador (a) provisório (a), sem que haja qualquer contato prévio do (a) juiz (a) com o (a) interditando (a)” (TSURUDA; SANTOS, 2021, p. 167). Ademais, para o idoso portador da doença de Alzheimer, dependendo do grau de acometimento cognitivo derivado da doença, uma saída jurídica de caráter assistencial para a sua proteção civil é a Tomada de Decisão Apoiada (TDA), introduzida pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (BRASIL, 2015).
Em determinados casos, pessoas não necessitam de uma completa substituição, mas de um apoio apropriado facilitando, portanto, a celebração de atos jurídicos viáveis ao exercício da dignidade humana. Ou seja, trata-se de um instituto jurídico distinto da curatela, uma vez que a sua utilização é destinada a indivíduos que tenham discernimento, ainda que reduzido, maiores de dezoito anos ou emancipados, mas que, em razão de alguma limitação (física, sensorial ou psíquica), se encontrem em estado de vulnerabilidade (MADELO, 2021).
O referido instituto, por oportuno, poderia ser “providencial para evitar abusos e, ademais, que falsas alegações lastreadas em provas temerárias, pudessem colocar a perder um dos direitos mais caros à pessoa, que é a liberdade” (TSURUDA; SANTOS, 2021, p.176) e autonomia de exercer determinados atos da vida cível. Sendo assim, por ser uma intervenção menos invasiva se comparada com a hipótese da interdição e curatela, poderia se tornar um caminho mais efetivo e seguro para os idosos que não tenham sua capacidade extinta. 
Pelo artigo 1.783-A do Código Civil, para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que devem apoiar (§ 1º); O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput do artigo 1.783-A (§ 2º); Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, após a oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio (§ 3º); A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja inserido nos limites do apoio acordado (§ 4º); Terceiro com que a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação ao apoiado (§ 5º); Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o Ministério Público decidir sobre a questão (§ 6º); Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão indevida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao Ministério Público ou ao juiz (§ 7º); Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra pessoa para prestação do apoio (§ 8º); A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo firmado em processo de tomada de decisão apoiada (§ 9º); O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo de tomada de decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a matéria (§ 10); Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que souber, as disposições referentes à prestação de contas na curatela (§ 11). (MADALENO, 2021, p.1345)
Em síntese, compreendendo ser inaplicável o instituto da interdição no ordenamento jurídico brasileiro, apesar de ser a terminologia usada na lei processualista cível, deduz-se também que não existe a oportunidade de aplicar a hipótese da curatela definitiva nos idosos portadores da doença de Alzheimer, pois além do requisito da temporalidade, presente no § 3º do art. 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência (BRASIL, 2015), existe a oportunidade de se eleger para cada caso no mínimo duas pessoas para lhe prover auxílio. 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Foi discutido na presente pesquisa, a possibilidade do idoso portador da doença de Alzheimer ser um candidato, em potencial, para a utilização prática dos institutos da interdição e curatela, dada a imprescindibilidade do amparo do Estado, através de medidas protetivas jurídicas viáveis com o intuito de preservar a qualidade de vida e o patrimônio do diagnosticado. 
Compreende-se a partir do apanhando científico levantado, ser inaplicável o instituto da interdição no ordenamento jurídico brasileiro, apesar de ser a terminologia usada na lei processualista cível, deduz-se também que não existe a  oportunidade de aplicar a curatela definitiva nos idosos portadores da doença de Alzheimer, pois além do requisito da temporalidade, presente no § 3º do artigo 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, existe a oportunidade de se eleger para cada caso, no mínimo  duas pessoas para lhe prover auxílio quanto às decisões a serem tomadas na esfera cível. Destarte, depreende-se que o instituto da tomada de decisão apoiada (TDA) representa a aplicação adequada dos princípios da proporcionalidade, excepcionalidade e temporalidade.
Atenta-se acerca da imprescindibilidade do amparo do Estado, através de medidas protetivas jurídicas viáveis com o intuito de preservar a qualidade de vida e o patrimônio do diagnosticado. A partir da promulgação da Constituição Federal (1988) o ordenamento jurídico enfrentou um movimento de despatrimonialização e repersonalização do direito civil, no qual se caracteriza pela busca da efetivação dos direitos fundamentais nas relações privadas, colocando o princípio da dignidade humana em foco nas discussões, de maneira que preserve o patrimônio, mas que não o coloque em detrimento do ser humano. A interferência do Estado no desenrolar do arranjo familiar, nesses casos, se faz necessário pois visa garantir uma boa administração do conteúdo patrimonial do idoso acometido pelo Alzheimer.  
Outrossim, observou-se a hipótese da inaplicabilidade da interdição total dentro do ordenamento jurídico pátrio, tornando-se relevante apenas os institutos da curatela parcial, bem como a tomada de decisão apoiada como elemento patrono da família na defesa dos interesses daqueles que precisam de suporte para exercer com segurança os atos da vida cível. Assim, estes deficientes podem votar, trabalhar, casar, ser testemunhas, adotar ou serem adotados.
Uma das maiores características práticas do ordenamento jurídico pátrio é a judicialização de demandas familiares, todavia nem todas dizem respeito, apenas, às questões jurídicas, tendo em vista que estas envolvem valores éticos, nos quais transcendem o poder da intervenção do Estado-Juiz. Assim, frisa-se o acometimento da redução da capacidade, a deterioração do corpo e da memória e o cerceamento da autonomia dos idosos justificando a saudável interdisciplinaridade que se quer defender e fomentar entre o Direito e a Medicina, em prol dos avanços científicos. Sendo assim, baseando-se no dever constitucional da família na proteção dos idosos, tem-se que a busca por uma maior e mais efetiva tutela dos direitos humanos e fundamentais na velhice deve se tornar um dos pilares do desenvolvimento social.
Esta hipervulnerabilidade impõe ao Estado um sistema aprimorado de atenção e de redes de apoio, inclusive no Judiciário, para garantir o devido processo substancial, de modo a permitir que os idosos consigam, em tempo hábil, garantir seus direitos fundamentais e amenizar ou extinguir tabus, preconceitos e estigmas e evitar o dilapidação do patrimônio do incapaz em (des) favor de terceiros.
Tratando-se das perspectivas futuras para a pesquisa, relacionando-as com as exposições do tema estudado, frisa-se a importância da análise multidisciplinar da demanda, defendendo e fomentando a correlação existente entre as ciências jurídicas e as ciências médicas, em prol dos avanços científicos e sociais.
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